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2651715‐ C3/ 2019‐05420/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 
 

 

 

 

Processo: 08225066320198180140 

  

 

     

  

                                        SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  empresa  seguradora 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 

esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  BRUNO  PEREIRA 

LEITE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES  AO  RECURSO,  o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas,  requerendo  seu  regular 

processamento  e  ulterior  envio  à  Turma  Recursal. 

  

Termo em que, 

Pede Juntada. 

TERESINA, 26 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 ‐ OAB/PI 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO ÚNICO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA / PI 

Processo n.º 08225066320198180140 

RECORRENTE: BRUNO PEREIRA LEITE 

RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

  

COLENDA TURMA, 

INCLÍTOS JULGADORES. 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Recorrente sustenta 

ter sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente os pedidos da parte recorrente. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Recorrente recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com  o  procedimento  adotado  quando  do  pagamento  da  indenização,  temos  caracterizado  o  ato  jurídico 

perfeito e acabado, dando‐se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Recorrente deveria desconstituí‐la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos  jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Num. 13403680 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 26/11/2020 14:09:57
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112614095718500000012677229
Número do documento: 20112614095718500000012677229



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Não obstante, não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é presumida e 

somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais,  temos que a parte Recorrente poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua  intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Frisa‐se  que  a  parte  Recorrente  não  trouxe  aos  autos  qualquer  documento  hábil  a  ilidir  o  pagamento 

administrativo, de modo a oportunizar o pagamento de saldo remanescente. 

Desta forma, certo é que a Apelada limitou‐se a disponibilizar‐lhe o valor que era o devido e, uma vez que este 

foi aceito pela beneficiária  legal, efetuou de pronto o pagamento da  importância  legalmente estabelecida, no 

caso  em  apreço,  correspondente  à  monta  de  R$  1.687,50  (um  mil  e  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e 

cinquenta centavos). 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 
Conforme  verifica‐se  dos  documentos  acostados  pela  parte  Apelante,  a  mesmo  foi  vítima  de  acidente 
ocasionado  por  veículo  automotor  na  data  de  10/11/2018.  Em  razão  do  aludido  sinistro,  após  a  devida 
regulação  administrativa,  foi  pago  o  valor  de  R$  1.687,50  (um  mil  e  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e 
cinquenta centavos). 

Mister destacar aos ilustres Julgadores a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei 
nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o  texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais [1]. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ [2]. 

Em continuidade,  tem‐se a aludida Lei prevê graus diferenciados de  invalidez permanente, classificando‐a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado. 

Dentro  desse  contexto,  a  Medida  Provisória  nº  451/2008  (posteriormente  convertida  na  Lei  11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte,  para  se  chegar  ao  valor  indenizável  devido,  na  presente  hipótese  de  invalidez  parcial  incompleta, 
devem ser observadas duas etapas: 

Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de 
perda;  e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica‐se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 
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Para  uma  melhor  visualização,  segue  tabela  demonstrando  o  valor  devido  ao  autor,  com  base  na  lesão 
suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

50  R$ 3.375,00 

 

Repercussão  Valor da Indenização 

40%   R$ 1.350,00 

 
Evidente,  pois,  inexistir  qualquer  direito  de  indenização  integral  a  parte  Apelada,  devendo  ser  respeitada  a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo  assim,  não  merece  reforma  a  r.  Sentença,  haja  vista  que  o  valor  indenizatório  liquidado  na  seara 
administrativa  na monta  de R$  1.687,50  (um mil  e  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  centavos), 
respeitou  o  laudo  de  fls.  constante  nos  autos,  conforme  cálculo  apresentado  acima, não  havendo  nenhuma  
diferença a ser paga à parte Apelante. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta  Egrégia  Câmara  Cível,  para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO,  interposto  pelo  Autor,  ora 

Recorrente. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

TERESINA, 26/11/2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

  

  

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 ‐ OAB/PI 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA  FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na OAB/PI  10201,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado EDNAN SOARES COUTINHO, inscrito na 1841 ‐ OAB/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que  lhe move BRUNO PEREIRA LEITE,  em curso perante a ÚNICO  JEC  da 

comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08225066320198180140. 

  

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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